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TJ-SC absolve acusado de trafico preso com 22 gramas
de maconha

22/02/2025

No julgamento do Tema 506, o Supremo Tribunal Federal decidiu que sera presumido usuério de drogas e ndo adepto do
trafico aguele que, para consumo proprio, adquirir, guardar, tiver em deposito, transportar ou trouxer consigo até 40
gramas de cannabis sativa ou seis plantas-fémeas.

Esse foi o fundamento aplicado pela desembargadora Hildemar
Meneguzzi de Carvaho, do Tribunal de Justica de Santa Catarina, para
confirmar deciséo que considerou que 22,6 gramas de maconha
encontrados na residéncia do réu sdo insuficientes parajustificar uma
acao penal por trafico de drogas.

A decisdo foi provocada por recurso do Ministério Pablico contra
decisdo de primeirainstancia, que ja havia absolvido o réu. Ao analisar a
apelacdo, a magistrada apontou que o Parquet ndo conseguiu demonstrar
adestinagdo comercia das drogas apreendidas na residéncia do réu.

Também afirmou que a juiza Angélica Fassini, que absolveu o0 acusado,

analisou o conjunto probatério de maneira adequada. Desembargadora aplicou o entendimento do STJ no
julgamento do Tema 506 para absolver homem acusado de
“Dessafeita, embora existam indicios, é necessario reconhecer, em trafico

homenagem ao principio in dubio pro reo, que as provas sao

insuficientes para a condenacéo de (...), devendo ser mantida, portanto,

adesclassificacéo realizada na sentenca. Portanto, inviavel acolher o pleito condenatério da acusacdo. Ante 0 exposto,
voto no sentido de conhecer do recurso e negar-1he provimento”, resumiul.

Atuaram em defesa do réu os advogados M atheus M enna e Osvaldo Duncke.
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